(E&mafié‘[& fMlunicipal de Sdo Pedro

Estado de S0 Paulo

PARECER FINAL
PROJETO DE LEI n° 111/2017, que dispde sobre a ‘abertura de Crédito Especial na
contadoria da Municipalidade de Sao Pedro, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil
reais), e da outras providéncias. 5

PROJETO DE LEI n° 1?@[2017 que dispde sobre a abertura de Crédito Suplementar na
contadoria da Municipa’hd‘é&e de S&o Pedro, no valor de R$ 1.045.000,00 (Um milhao,
quarenta e cinco mil reais), e da outras providéncias. .
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PROJETO DE LEl n° 121/2017, que dispse sobre a abertura de Crédito Especial na
contadoria da Municipalidade de S&o Pedro, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil
reais), e da outras providéncias. ‘. :
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Ao analisar os Projetos def-,Lei em questdo, acompanhadgs das respectivas exposicdes de
motivos, conclui-se que tais proposicées encontram-se ‘amparadas na Lei Orgéanica do
Municipio, quanto na Constituigéo Federal. :

Ademais, nota-se que tgis‘proposicdes atendem aos requiisitos legais e nao possuerﬁ vicio

que impegam a sua apreciagéo em Plendrio.

isto posto, com a anuénc’:&iéi*- dos demais componentesﬁ?:bem como da Relatoria. desta
Comisséo Permanente, abaixo subscritos, emitem PAREGER FAVORAVEL aos:Projetos
de Lei acima mencionad@si Julgando-os aptos a serem: apreciados pelo Plenario desta

Edilidade.
S3o Pedro, 04 de setembro dc-,f‘f2017.
W |
- b’l/gév\

DR, CASSIO HELMEISTER CAPELLARI

s PRESIDENTE -
4 "N ”' e
" RELATOR -

GILBERTO VIEIRA DE MACDO
- SECRETARIO




